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ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
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Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 

1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que 

requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-

Paraná, em 02/02/2021, a Licença Municipal de Instalação, para a 

atividade de PAVIMENTAÇÃO DA RUA MANOEL VIEIRA 

DOS SANTOS (TRECHO ENTRE RUA GOV. JORGE 

TEIXEIRA À CAMPO GRANDE). EM JI-PARANÁ – RO. 

 

ÁREA TOTAL DE 2.401,42 m² E EXTENSÃO TOTAL DE 320,00 

M  

ORDEM DE SERVIÇO Nº 082/2020 

 

 

Ji-Paraná/RO, 02 de fevereiro de 2021. 
 

 
ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA  

Prefeito Municipal 
 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURO PRETO DO OESTE
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AVISO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 105/2021
A Prefeitura Municipal de São Francisco do 
Guaporé Estado de Rondônia, Localizada na Av. 
Brasil, Bairro Cidade Alta, através da Equipe do 
Pregão Eletrônico, torna público para o conheci-
mento dos interessados, que realizará, na forma 
do disposto da Lei 10.520/2002, subsidiada 
pela Lei 8.666/93, licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE, tendo como objeto a CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM GERENCIAMENTO, IMPLANTAÇÃO 
E OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMA-
TIZADO E INTEGRADO DESTINADO A 
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍ-
CIOS, HIGIENE E LIMPEZA, tendo como 
base e menor taxa de administração, para 
atender as necessidades do Município.

AUTORIZAÇÃO: Processo Administrativo 
Nº 1106-1/2021
b) FONTE DE RECURSOS: Próprio
c) ABERTURA: 27/08/2021 as 09:00 horas 
(horário de Brasília).
d) LOCAL: No endereço eletrônico web www.
licitanet.com.br.
e) Prévia de Preços de taxa de Administração: 
R$394.874,03 (trezentos e noventa e quatro 
mil oitocentos e setenta e quatro reais e três 
centavos).

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na 
Sala da Comissão Permanente de Licitação em 
dias úteis, das 07h00minhrs às 13h00minhrs, 
endereço supracitado, e no endereço eletrônico 
www.licitanet.com.br.

São Francisco do Guaporé/RO,
12 de agosto de 2021.

Eduardo H. De Oliveira
Presidente C.P.L

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°.: 062/2021
MODO DE DISPUTA ABERTO
AMPLA CONCORRÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO
N.º 1-748/2021
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA REA-
LIZAÇÃO DE CURSO DE FORMAÇÃO, 
CURSO DE INTELIGÊNCIA EMOCIO-
NAL E COACH EM GRUPO AOS PRO-
FESSORES DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO E PROFISSIONAIS DOS 
NÚCLEOS PEDAGÓGICOS LOTADOS 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO DE ALTO PARAÍSO/RO, tudo 
conforme Termo de Referência, ANEXO I 
do Edital. Critério de Julgamento: MENOR 
PREÇO GLOBAL. VALOR ESTIMADO: 
R$ 57.833,33 (cinquenta e sete mil, oitocen-
tos e trinta e três reais e trinta e três centavos). 
Início da sessão pública: dia 25/08/2021 às 
10h00min (horário de Brasília). O edital e 
sessão estão disponíveis em: www.licitanet.
com.br e www.altoparaiso.ro.gov.br. Mais 
informações de segunda à sexta-feira das 
07h30min às 13h30min, na sala da CPL, 
localizada na Rua Marechal Rondon, 3031- 
Centro, Prédio da Prefeitura Municipal de 
Alto Paraiso - Fone (69) 3534-2981 e através 
do e-mail: cpl.pmap123@hotmail.com. 

Alto Paraíso/RO, 10 de agosto de 2021.

Lucilene Castro de Sousa
Pregoeira

Documento assinado eletronicamente

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 090/CPL/2021
A Prefeitura da Estância Turística de Ouro 
Preto do Oeste torna público que realizará o 
Pregão Eletrônico nº 090/CPL/2021. Tipo: 
MENOR PREÇO POR ITEM. Processo 
Administrativo nº 1943/SEMINFRA/2021. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE (BETONEIRA, CAIXA 
D’ÁGUA E OUTROS), conforme Termo de 
Referência (Anexo I do Edital). Valor estima-
do: R$ 18.565,93 (Dezoito mil, quinhentos 
e sessenta e cinco reais e noventa e três 
centavos). Data de abertura: 27/8/2021, 
às 9h (horário de Brasília/DF). O edital 
encontra-se à disposição nos sites: www.
licitanet.com.br e www.ouropretodooeste.
ro.gov.br para conhecimento, sendo que a 
sessão pública ocorrerá pelo site www.licita-
net.com.br. Informações complementares: 
Preferencialmente, pelo endereço eletrônico: 
cpl.opo81@gmail.com ou Comissão Perma-
nente de Licitação da Prefeitura da Estância 
Turística de Ouro Preto do Oeste/RO, situada 
na Av. Daniel Comboni, 1146, Jardim Tro-
pical. Horário de atendimento: de segunda 
à sexta-feira, exceto feriados, das 7h30min 
às 13h30min. Telefones: (69) 3461-2416, 
3461-4795 e 3461-5269.

Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 
2021.

Fábio Lopes Galdêncio
Pregoeiro – Decreto nº 14.150/GP/2021

SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO – SAAE
AUTARQUIA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 2/2021
EXCLUSIVO ME, EPP E MEI
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 
SAAE do Município de Nova Brasilândia 
D’Oeste, RO, por intermédio do Pregoeiro da 
Prefeitura de Nova Brasilândia D’Oeste – RO, 
nomeado pela Portaria nº 27/2021, torna públi-
co que encontra-se instaurada a  Licitação na 
modalidade Pregão em sua forma Eletrônica 
nº 2/2021, tendo como
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA  PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ANÁLISE LABORATORIAL DE EFLUEN-
TES DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE 
ESGOTO - ETE E ANÁLISE DE ÁGUA 
DO CORPO HÍDRICO RECEPTOR, DO 
MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’ 
OESTE - RO, CONFORME SOLICITAÇÃO 
DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO - SAAE .A Presente licitação foi es-
timada em R$ 11.516,45(onze mil, quinhentos 
e dezesseis reais e quarenta e cinco centavos). 
A Licitação será na modalidade PREGÃO em 
sua forma Eletrônica com o Nº 2/2021, tipo 
Menor Preço por Lote. O certame será regido 
pela Lei nº 10.520/02, aplicando-se subsidia-
riamente a Lei nº 8.666/93; Decreto Federal 
10.024/2019 e Lei Complementar 123/2006. 
O encerramento do recebimento de propostas 
e a abertura da sessão pública será no dia  30 
de agosto de 2021 às 09:00. Para todas as 
referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília. Local: www.licitanet.com.
br. Informações Complementares: O Edital 
encontra-se a disposição dos interessados no 
site supracitado, no site oficial da Prefeitura 
www.novabrasilandia.ro.gov.br – “Transpa-
rência Municipal” e na Sala de Licitações da 
Prefeitura do Município de Nova Brasilândia 
D’Oeste, RO, Rua Riachuelo, 2552, setor 
14, de segunda à sexta-feira, exceto feriados, 
em horário de expediente das 07h30min às 
13h30min. Outras informações pelo telefo-
ne (69) 3418-2239 ou no e-mail cplnbo@
hotmai.com

Nova Brasilândia DOeste, 12 de agosto de 
2021.

Vildimark Cardoso dos Santos
Pregoeiro – Port.27/2021

AVISO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO  Nº 063/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 1-7768/2021/SEMAD
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por 
intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação, Decreto nº 15.710/2021, torna 
público que o Processo nº 1-7768/2021, 
cujo objeto Contratação de Empresa para 
Prestação de Serviços de Agenciamento de 
Viagens, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração, teve 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no 
inciso II, do art. 24, da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, em favor de:
ANDRE FELIPE DOS SANTOS FREI-
TAS - MEI, com inscrição no CNPJ sob o 
nº 30.118.825/0001-76, com o valor de R$ 
4.249,00 (quatro mil, duzentos e quarenta e 
nove reais).

Ji-Paraná, 11 de agosto de 2021.

Adriana Bezerra Reis
Presidente-Pregoeira da CPL

Decreto nº 15.710/GAB/PMJP/2021

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 049/2021
Processo Nº 902/2021
O Prefeito do Município de Alto Paraíso/
RO, no uso de suas atribuições, HOMO-
LOGA através do Processo Administrativo 
nº 1-902/2021, a despesa com “SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO 
A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MASSA 
USINADA A QUENTE PARA APLICA-
ÇÃO A FRIO  PARA MANUTENÇÃO 
E RECUPERAÇÃO DAS RUAS E AVE-
NIDAS DO PERÍMETRO URBANO DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, POR 
UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES,” 
em favor da empresa: RONDOPAV ASFAL-
TOS E CONSTRUCOES LTDA – CNPJ 
nº 40.775.191/0001-88, com valor total 
homologado de R$ 344.000,00 (Trezentos e 
quarenta e quatro mil reais)

Alto Paraíso, 11 de agosto de 2021.

HOMOLOGADO
NA FORMA DA LEI

JOÃO PAVAN
PREFEITO MUNICIPAL

Documento assinado eletronicamente

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 048/2021
O Prefeito do Município de Alto Paraíso/RO, 
no uso de suas atribuições, HOMOLOGA 
através do Processo Administrativo nº 
1-561/2021, a despesa com “AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS HOSPITALA-
RES E LABORATÓRIAIS, PARA O 
HOSPITAL DE PEQUENO   PORTE   
OSVALDO   CRUZ   E   LABOARTÓRIO   
MUNICIPAL    DO
MUNICIPIO DE ALTO PARAÍSO/
RO” com valor total homologado de R$ 
144.247,75 (cento e quarenta e quatro mil, 
duzentos e quarenta e sete reais e setenta 
e cinco centavos), em favor das seguintes 
empresas: 01) RONDOLAB COMÉR-
CIO E SERVIÇOS LTDA EPP - CNPJ: 
18.964.366/0001-46, ganhadora dos itens 1, 
2, 4, 5 e 7, no valor de R$ 70.656,00 (setenta 
mil, seiscentos e cinquenta e seis reais); 02) 
RALSON M. LIMA EIRELI
- CNPJ: 33.146.225/0001-00, ganhadora do 
item 03, no valor de R$ 525,80 (quinhentos 
e vinte e cinco reais e oitenta centavos); 
03) TECPAZ COMERCIAL ATACA-
DISTA E VAREJISTA LTDA - CNPJ: 
39.800.314/0001-04, ganhadora dos itens 
06 e 12, no valor de R$ 6.125,95 (seis mil, 
cento e vinte e cinco reais e noventa e cin-
co centavos); 04) ADOVANDRO LUIZ 
FRAPORTI - CNPJ: 07.554.943/0001-05, 
ganhadora dos itens 8, 10, 11, 13 e 15, no 
valor total de R$ 17.540,00 (dezessete mil, 
quinhentos e quarenta reais); 05)
K.C.R.S. COMERCIO EQUIPAMENTOS 
EIRELI - EPP - CNPJ: 21.971.041/0001-
03, ganhadora do item 9, no valor de R$ 
1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais); e 
06) JARAGUA MERCANTIL - EIRELI 
- CNPJ: 13.390.706/0001-59, ganhadora do 
item 14, no valor de R$ 48.000,00 (quarenta 
e oito mil reais).

Alto Paraíso, 11 de agosto de 2021.

HOMOLOGADO NA FORMA DA LEI

JOÃO PAVAN
PREFEITO MUNICIPAL

Documento assinado eletronicamente

CPL – COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO/SEMADFAZ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO
N° 027/SEMOSP/2021
PROCESSO N. 2228/2021
AMPLA PARTICIPAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Machadinho 
D’Oeste, por meio de seu pregoeiro torna 
público, para conhecimento dos interes-
sados, que fará realizar licitação na mo-
dalidade Pregão Eletrônica nº 027/2021, 
do tipo menor preço por item processo 
administrativo nº 2228/2021 cujo objeto é 
a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS (01 
MOTONIVELADORA, 01 RETROESCA-
VADEIRA E 01 ESCAVADEIRA HIDRAÚ-
LICA), PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE MA-
CHADINHO DO OESTE/RO. ATRAVÉS 
DO CONVÊNIO N. 907072/2020/MAPA/
PLATAFORMA+BRASIL, PROCESSO N. 
083784/2020-25 E CONTRA PARTIDA DO 
MUNICIPIO. Na forma da lei nº 8666/93 
e alterações posteriores, lei nº 10.520/02, 
decreto federal nº 10.024/2019. Modo de 
Disputa: Aberto. Início da sessão pública 
virtual será às 09:00hrs do dia 25/08/2021 
(Horários de Brasília).
Valor Previsto: R$: R$: 1.860.127,50 (HUM 
MILHÃO OITOCENTOS E SESSENTA 
MIL CENTO E VINTE E SETE REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS).O Edital da ses-
são e anexos estão disponíveis no site: www.
licitanet.com.br e no Portal da Transparência 
do Município, www.machadinho.ro.gov.
br. Informações em dia úteis das 07h30min 
às 13h30min (horário local) na Av. Castelo 
Branco, nº 3150 – Centro – Machadinho 
D’Oeste - RO – Setor de Licitações – Fone 
(69) 3581-3278 ou e-mail: cpl@machadinho.
ro.gov.br.

Machadinho D’Oeste - RO, 12/08/2021.

Valdir Silvério
Pregoeiro

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MACHADINHO D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALTO PARAÍSO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALTO PARAÍSO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALTO PARAÍSO
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COMUNICADO

Comunicamos aos nossos colaboradores, 
amigos e clientes que em razão do Aniversá-
rio do Padroeiro da cidade, São João Bosco, 
não haverá expediente na próxima segunda-
feira (16). Retornaremos com as atividades 
normalmente na terça-feira (17).

 
Estado de Rondônia 

Poder Executivo Municipal 
Prefeitura municipal de São Francisco do Guaporé 

 
Av. Brasil, 1997, Alto Alegre – Fone 069 3621-2580 – CEP. 76.935-000 

São Francisco do Guaporé – Rondônia 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RO  
DISPENSA ELETRÔNICA 

 
 

AVISO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº38/2021 

 

A Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé Estado de Rondônia, 
Localizada na Av. Brasil, Bairro Cidade Alta, através da Equipe do Pregão Eletrônico, torna 
público para o conhecimento dos interessados, que realizará, na forma do disposto da Lei 
10.520/2002, subsidiada pela Lei 8.666/93, licitação na modalidade de Dispensa Eletrônica, do 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE ROÇADEIRA 
LATERAL, KIT ACESSORIO DE PROTEÇÃO E FERRAMENTAS. Logo, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social. 

 
a) AUTORIZAÇÃO: Processo Administrativo Nº 858-1/2021 

 
b) FONTE DE RECURSOS: Próprio 

c) ABERTURA: 18/08/2021 as 09:00 horas (horário de Brasília). 

d) LOCAL: No endereço eletrônico web www.licitanet.com.br. 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação em dias úteis, das 07h00minhrs às 13h00minhrs, endereço supracitado, e no endereço 
eletrônico www.licitanet.com.br. 
 
 

                                 São Francisco do Guaporé/RO, 12 de agosto de 2021. 

 
 

_____________________ 
Maikk Negri 

Pregoeiro 
Portaria nº 039/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
BRASILÂNDIA D´OESTE - RO 

Publicado no Mural 
06 de julho de 2021 

Conforme Lei Municipal nº 183/1997 
 
 

 
 

                                                                                             
 
 

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 
 

 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAL. 
 
PORTARIA Nº215/GP/PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE/RO, 06 DE JULHO DE 2021. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 

RESOLVE: 
 
I – Determinar a Instauração de Tomada de Contas Especial para apurar possíveis 
irregularidades na aquisição de insumos e materiais hospitalares, conforme Processo 
Administrativo n° 819/2020 da UCI e Processo nº 1243/2020 da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
 
II – Constituir Comissão de Tomada de Contas Especial integrada pelos servidores efetivos 
conforme nomeação abaixo para, sob a presidência do primeiro, realizar a partir da 
publicação deste ato no prazo de 150(cento e cinquenta) dias, a TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAL, em conformidade com o disposto na Instrução Normativa nº 068/2019 
ART°32 – TCE/RO, visando à apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e 
quantificação do dano decorrente. 
 
TITULARES:  
 
Presidente:  José Ricardo Godoy, matricula 1557; 
Relator: Nivair José Benetti, matricula 571; 
Membro: José Carlos Gomes, matrícula 643. 
            
 
Para dar cumprimento ao disposto no item precedente. 
 
III – Determinar o prazo de 150 (cento e cinquenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 
 
IV – Publique-se e Cumpra-se. 
 

 
 

HÉLIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
BRASILÂNDIA D´OESTE - RO 

Publicado no Mural 
12 de agosto de 2021 

Conforme Lei Municipal nº 183/1997 
 
 

 
 

 
 
 
                                                                                             
 
 

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 
 

Portaria nº 240/GP/2021 
 
 

O Prefeito Municipal de Nova Brasilândia D'Oeste/RO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei.  
 

 
R E S O L V E: 

 
 

Nomear para compor a Comissão de Fiscalização de Contrato, 
referente à recuperação de estradas vicinais. Conforme processo N°1061/2021 referente ao 
convenio Nº 010/2021 Fitha. Os seguintes membros: 
 

 
Gestor de Contrato:  Alcides Fuzari Filho 
Fiscal de Contrato: André Tiago de Oliveira 
                                                 
 
A presente portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 
 

 
Nova Brasilândia D'Oeste/RO, 12 de agosto de 2021. 

 
  
 
 
 
 

HÉLIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Saúde. 
 
II – Constituir Comissão de Tomada de Contas Especial integrada pelos servidores efetivos 
conforme nomeação abaixo para, sob a presidência do primeiro, realizar a partir da 
publicação deste ato no prazo de 150(cento e cinquenta) dias, a TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAL, em conformidade com o disposto na Instrução Normativa nº 068/2019 
ART°32 – TCE/RO, visando à apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e 
quantificação do dano decorrente. 
 
TITULARES:  
 
Presidente:  José Ricardo Godoy, matricula 1557; 
Relator: Nivair José Benetti, matricula 571; 
Membro: José Carlos Gomes, matrícula 643. 
            
 
Para dar cumprimento ao disposto no item precedente. 
 
III – Determinar o prazo de 150 (cento e cinquenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 
 
IV – Publique-se e Cumpra-se. 
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Prefeito Municipal 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D OESTE 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 023/2021 

 
 

O Prefeito Municipal de Nova Brasilandia D'Oeste, no uso das atribuições que 
lhe confere por Lei, baseado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº. 682/2021 realizado em 
27 de maio de 2021, homologado em 18 de junho de 2021.  

 
CONVOCA 

 
Os Candidatos abaixo descritos, aprovados no PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO nº. 682/2021, para comparecerem no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia D'Oeste, procedimento de contratação na seguinte função: 

 
 

 
PROFESSOR (A) DE LÍNGUA PORTUGUESA INGLESA OU PROFESSOR (A) DE 

LETRAS HABILITADO (A) EM INGLÊS - 20 HORAS 

 

                                  3. DANIELA GONÇALVES DE SOUZA 

 

 

 

 
                        Os Candidatos aprovados acima descritos deverão se apresentar no prazo 
de30(Trinta) dias da data deste edital de convocação, munidos dos seguintes documentos, sob 
pena de serem considerados desistentes: 

a) Comprovante de Escolaridade compatível com o cargo; 
b) Carteira de Identidade (RG) 
c) Título de Eleitor juntamente com o comprovante da ultima Votação  
d) CPF – Cadastro de Pessoa Física; 
e) Certidão de Nascimento ou Casamento 
f) Certidão de nascimento dos dependentes (filhos – menores de 14 anos) 
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares, para sexo masculino; 
h) Uma foto 3x4 (recente) 
i) Atestado de sanidade física e mental expedido pelo Médico Perito do 

Trabalho  
j) Carteira de Trabalho – CTPS 
k) PIS/PASEP, se possuir. 
l) Conta Bancária (Caixa Econômica Federal) 
m) Certidão Negativa Cível e Criminal (www.tj.ro.gov.br) 
n) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (www.dpf.gov.br) 
o) Certidão Negativa do Tribunal de Contas do Estado (www.tce.ro.gov.br) 
p) Carteira de Habilitação (para Motorista) 
q) Comprovante de Endereço 
r) Declaração de Vacina 
s) Declaração de Bens 
t) Declaração de não acumulação de cargo público. 

 
                                     Nova Brasilândia D'Oeste, 12 de agosto de 2021. 

. 
 

_____________________ 
HÉLIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
Este documento foi assinado digitalmente e pode ser validado pelo QR Code ao lado e ou pelo link:
https://signpmnvbrasilandia.lxsistemas.com.br/documento/documentoAssinado/725
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EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 098/2020. 
PROCESSO N° 712/SEMEC/2020.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERIN-
GUEIRAS/RO
CONTRATADA: CARLETTO GESTÃO DE FROTAS 
LTDA.
CNPJ N°. 08.469.404/0001-30.
OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO 
OBJETO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO Nº 098/2020, EM ATENDIMENTO AO 
INTERESSE PÚBLICO E PREVISÃO DA CLAUSULA 
SÉTIMA DO CONTRATO ORIGINAL.
PRAZO: FICA PRORROGADA O PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO ORIGINAL, PARA MAIS 30 (TRINTA) 
DIAS, NOS TERMOS DO ART. 57, II, DA LEI N° 8.666/93. 

SERINGUEIRAS/RO; 09 DE AGOSTO DE 2021.

ASSINAM
 

ARMANDO BERNARDO DA SILVA
PREFEITO

DAIANE RIBEIRO GOMES
SECRETÁRIA

CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA
CONTRATADA

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO
Extrato do Sétimo Termo Aditivo  do contrato nº. 
79/2019PMNBO/RO, decorrente da Licitação na Modali-
dade Tomada de Preços n° 11/2019, que obteve como resul-
tado a contratação de empresa especializada para execução 
da 2ª Etapa da Reforma do Hospital Municipal Anselmo 
Bianchini de Nova Brasilândia D´Oeste/RO, os recursos 
destinados a execução desta obra são oriundos do contrato 
de repasse nº. 882366/2018/MS/CAIXA. A PREFEITURA 
DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA D´OESTE e a 
CONSTRUTORA VERTICE LTDA EPP, inscrita no CNPJ 
sob nº. 10.552.726/0001-90, entre si celebram, o aditamento 
da vigência contratual e de execução, passando os prazos 
a viger até o dia 13/10/2021. As prorrogações serão consi-
deradas efetuadas nas datas dos vencimentos respectivos, 
do contrato original, admitindo-se nova prorrogação nos 
termos da Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Lei de Licitações nº 8.666/93.

Nova Brasilândia D´Oeste 12 de agosto de 2021.

HÉLIO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

  
    
   Estado de Rondônia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS 

 

Av. Marechal Rondon nº 1380 – Centro – CEP: 76.900-101 – Ji-Paraná – Rondônia                 
CNPJ: 04.092.672/0001-25 – Fone/Fax: (69) 3416-4188 – E-mail: semas_jp@yahoo.com.br 

PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA 
RESIDENCIAL CAPELASSO (SUPLENTES) 

 
 
 

NOTIFICAÇÃO DE COMPARECIMENTO Nº05/2021 
 
 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por intermédio da Secretária Municipal de 
Assistência Social, ANA MARIA ALVES SANTOS VIZELI, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e pelo Regimento Interno 
da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, vem a público NOTIFICAR:  

 
05 (cinco) candidatos a beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida – 

RESIDENCIAL CAPELASSO, conforme relação abaixo, a comparecer na Secretaria 
Municipal de Assistência Social – SEMAS, localizada na Avenida Marechal Rondon nº 
1380 – Centro de Ji-Paraná, ao lado do Feirão, das 08h às 13h, em caráter de URGÊNCIA 
até o dia 18/08/2021 para tratar assuntos pertinentes a inscrição no Programa Minha 
Casa, Minha Vida, em 2015:  

 
NOME CPF CLASSIFICAÇÃO 

1. GREICE KELLY BORGES RIBEIRO MIRANDA  840.016.662-00 151º 
2. JEAN DOS SANTOS FRANCISCO  538.040.312-34 152º 
3. MARILZA REIS DA COSTA  893.471.022-53 153º 
4. ADEMIR MACIEL DE SOUZA  619.434.522-53 154º 
5. JAQUELINE OLIVEIRA CARLOS  018.940.092-74 155º 

 
 
O não comparecimento no prazo estipulado nesta notificação, motivará 

desclassificação imediata do Programa e da unidade habitacional, conforme o descrito 
na PORTARIA Nº. 163, DE 06 DE MAIO DE 2016 DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, item 
5.2.2.3.3 e 5.2.3 as líneas de “A” à “H” que dispõem das situações nas quais os 
candidatos sorteados poderão ser excluídos do processo de seleção. Assim, não estarão 
aptos a assinarem o contrato e tampouco receber o imóvel. 

 
 

Ji-Paraná, 12 de agosto de 2021. 
 
 
 
 

 
Ana Maria Alves Santos Vizeli 

Secretária Municipal de Assistência Social 
Decreto nº 15009/GAB/PM/JP/2021 

PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA (LP)
A C.A. Pereira Ferragens (Metalúrgica Perfil) localizada na 
Rua Aurélio Bernardi, 695, bairro Colina Park, 76.916-000, 
Presidente Médici – RO com CNPJ nº 19.509.584/0001-53, 
torna público que requereu à Secretaria de Estado do Desen-
volvimento Ambiental – SEDAM em 12/08/2021, a Licença 
Prévia - LP, para a atividade de “Fabricação de artigos de 
serralheria, exceto esquadria”.

PEDIDO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO (LI)
A C.A. Pereira Ferragens (Metalúrgica Perfil) localizada na 
Rua Aurélio Bernardi, 695, bairro Colina Park, 76.916-000, 
Presidente Médici – RO com CNPJ nº 19.509.584/0001-53, 
torna público que requereu à Secretaria de Estado do Desen-
volvimento Ambiental – SEDAM em 12/08/2021, a Licença 
de Instalação - LI, para a atividade de “Fabricação de artigos 
de serralheria, exceto esquadria”.

PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO)
A C.A. Pereira Ferragens (Metalúrgica Perfil) localizada na 
Rua Aurélio Bernardi, 695, bairro Colina Park, 76.916-000, 
Presidente Médici – RO com CNPJ nº 19.509.584/0001-53, 
torna público que requereu à Secretaria de Estado do Desen-
volvimento Ambiental – SEDAM em 12/08/2021, a Licença 
de Operação - LO, para a atividade de “Fabricação de artigos 
de serralheria, exceto esquadria”.

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE



Rondônia, sexta-feira, 13 de agosto de 2021 - Correio Popular
PUBLICAÇÕES OFICIAIS8

AVISO DE RESULTADO DE
LICITAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 26/CPL/2021
A Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso/RO, com fundamen-
to na Lei n° 10.520/2002 e posteriores alterações, e conforme 
consta do processo n° 1-259/CGSRP/2021, torna Publico o 
Resultado da Licitação Pregão Eletrônico 26/CPL/2021 e 
Adjudica e Homologa o mesmo em favor da Empresa abaixo 
mencionada:
PROCESSO Nº: 1-259/CGSRP/2021
MODALIDADE: MENOR PREÇO POR ITEM.
OBJETO: Aquisição de MATERIAIS DE INFORMÁTICA 
DE CONSUMO para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais,  SEMOSP, SEMECE, SEMTAS, SEMPLAD, 
SEMFAZ, SEMSAU e SEMAPEM de acordo com especifi-
cações relacionadas no Termo de Referência. 
Empresa(s) Vencedora(s):
POINT CELL TELE INFORMATICA E ELETRONICOS 
EIRELI– CNPJ 07.134.028/0001- 60 - VALOR TOTAL R$ 
13.162,00 (treze mil cento e sessenta e dois reais).
PAPELARIA TEIXEIRA LTDA– CNPJ 04.925.681/0001- 
50- VALOR TOTAL R$13.637,00 (treze mil seiscentos e 
trinta e sete reais).
CLEIDE BEATRIZ IORIS EIRELI – CNPJ 41.947.390/0001-
99 - VALOR TOTAL R$ R$18.630,00  (dezoito mil seiscentos 
e trinta reais).
DLB COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA 
EIRELI – CNPJ 40.708.647/0001- 97 - VALOR TOTAL 
R$14.342,00 (quatorze mil e trezentos e quarenta e dois reais).
TI&REDES - SERVIÇO E COMERCIO EM SEGURANÇA 
DIGITAL EIRELI– CNPJ 31.210.725/0001- 38 - VALOR 
TOTAL R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais).
PARECER JURÍDICO: Loana Carla dos Santos Marques; 
Data: 04/08/2021
PARECER CONTROLE: Jozadaque Pitangui Desiderio; 
Data: 10/08/2021 

Para maiores Informações, no endereço Avenida: Paraíso, n.º 
2601 – setor 01, na Sala da Comissão Permanente de Licitação 
– CPL da Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso/RO, pelo 
telefone (69) 3464-1005.

Vale do Paraíso - RO, em 11 de Agosto de 2021
 
POLIANA DE MORAES SILVA GASQUI PERRETA

PREFEITA MUNICIPAL

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

SUB-20

Semifinais do Rondoniense estão definidas
(Da Redação) Já 

estão definidos os 
quatro semifinalis-
tas do Campeonato 
Rondoniense Sub-20. 
Nesta quarta-feira, o 
Rondoniense derro-
tou o Porto Velho por 
1 a 0 no Centro de 
Treinamento do Ron-
doniense, em Porto 
Velho, e confirmou a 
última vaga na semi-
final da competição. 
Além do Azulão, es-
tão classificados Porto 
Velho, Real Arique-
mes e Villa Rondônia 
também estão classi-
ficados.

Com os classifica-
dos, as semifinais do 
Campeonato Rondo-
niense Sub-20 terão 
dois duelos entre ti-

Jogos estão programados
para os dias 15 e 21 de agosto

Foto: Alexandre Almeida/FFER

mes da capital e do 
interior. De um lado 
da chave, o Porto Ve-
lho enfrenta o Villa 
Rondônia. Do outro, 
o jogo será entre Real 
Ariquemes e Rondo-
niense. Nesses dois 
casos, Porto Velho e 
Real Ariquemes terão 

o mando de campo 
por, conforme diz o 
regulamento, terem 
somado mais pontos 
em sua respectivas 
chaves na primeira 
fase da competição.

A tabela detalhada 
da semifinal do Cam-
peonato Rondoniense 

Sub-20 será divulga-
da nesta quinta-feira 
(12/08) pela FFER 
(Federação de Fu-
tebol do Estado de 
Rondônia). Os jogos 
de ida e volta estão 
programados para os 
dias 15 e 21 de agos-
to, respectivamente. 
Com Informações de-
Alexandre Almeida/
FFER

“ Confira os 
confrontos das 
semifinais do 
Campeonato 
Rondoniense 

Sub-20:

Porto Velho x 
Villa Rondônia

Real Ariquemes x 
Rondoniense

Brasileiros vencem fora de casa pela Libertadores
(Da Redação) A 

quarta-feira (11) foi 
de vitórias para o fute-
bol brasileiro na Copa 
Conmebol Liberta-
dores da América. 
Pela rodada de ida 
das quartas de final, o 
Atlético Mineiro e o 
Flamengo venceram 
fora de casa e larga-
ram muito bem na 
busca por uma vaga 
na próxima fase.

O primeiro jogo 
da noite foi o do Fla-
mengo, que foi até o 
Paraguai enfrentar o 
Olimpia, no Estádio 
Manuel Ferreira, em 
Assunção. Mesmo 
atuando como visi-
tante, foi o Fla quem 
saiu na frente, com gol 
de Arrascaeta, aos 15 
minutos. Perto do fim 

Com gols de Arrascaeta, Gabigol e Vitinho, o Flamengo 
goleou o Olimpia, do Paraguai, no Estádio Manuel Ferreira

Foto- Alexandre Vidal/Flamengo

do primeiro tempo, 
Gabigol ampliou e 
Ivan Torres descontou 
para o Olimpia. 

Na volta para a se-

gunda etapa, o Rubro-
-Negro voltou a mexer 
no marcador, aos 52 
minutos de partida. O 
gol foi mais uma vez 

de Gabigol, que, com 
oito tentos, isolou-
-se como artilheiro da 
Copa Libertadores.

O Flamengo seguiu 

criando muitas chan-
ces, mas só fechou o 
placar nos acréscimos, 
com gol de Vitinho, 
dando números finais 
ao jogo: 4 a 1 e uma 
vantagem muito boa 
para a volta, na próxi-
ma quarta-feira (18), 
no Estado Nacional de 
Brasília (Mané Gar-
rincha), no Distrito 
Federal.

Quem também fez 
bonito nessa noite foi 
o Atlético-MG. Diante 
de um rival poderoso 
como o River Plate, o 
Galo mostrou sua for-
ça e fez um jogo fran-
co no  Estádio Monu-
mental de Núñez, em 
Buenos Aires. 

Com uma grande 
partida do goleiro 
Everson, o Atlético 

suportou a pressão 
inicial dos argentinos, 
e voltou mais atrevi-
do no segundo tempo 
para dar sua ‘bicada’.

E foi com uma vi-
tória por 1 a 0 que 
o Galo retornou ao 
Brasil. O único gol 
do jogo saiu dos pés 
de Nacho Fernandez, 
ex-jogador do River, 
após grande assistên-
cia de Hulk, aos 13 
minutos da segunda 
etapa. A nota triste fica 
por conta da expulsão 
do próprio Nacho, que 
ficará de fora do jogo 
de volta, no Estádio 
Governador Maga-
lhães Pint  (Mineirão), 
em Belo Horizonte, na 
próxima quarta-feira.

Com informações 
de Assessoria CBF.


